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1. IDENTIFICAÇÃO GERAL 

 
1.1 Órgão executor: Secretária Municipal de Obras. 

 

1.2 Gestor responsável pela atividade: James Rodrigues da Silva 

 
 

2. CRITÉRIO E ITEM DE ELEGIBILIDADE RELACIONADO 

 

 Critério G 

 Item G.4 (Proposta de requalificação urbana). 
 

3. APRESENTAÇÃO 
 

O DL nº 80/2015, de 14 de maio procede à revisão do regime jurídico dos Instrumentos de 

gestão territorial (RJIGT), revogando o DL nº 380/99, de 22 de Setembro, dando 

cumprimento ao previsto no artigo 81.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, que estabeleceu 

a nova lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo (LB). 

        O presente relatório descreve uma metodologia adotada pela Secretaria Municipal 

de Obras do município de Santa Luz Piauí, que foi empregada com finalidade de 

apresentação do plano urbano do município de Santa Luz-PI. 

Concretiza-se um novo sistema de classificação do solo: solo urbano e solo rústico, que 

opta por uma lógica de efetiva e adequada afetação do solo urbano ao solo parcial ou 

totalmente urbanizado ou edificado, eliminando-se a categoria operativa de solo 

urbanizável. 

   A avaliação ambiental dos Planos de Urbanização e dos Planos de Pormenor está 

incluída, em termos procedimentais, na dinâmica do RJIGT (art. 78.º, n.ºs 1, 2, 3, 4) e 

complementa o que sobre esta matéria estipula o DL nº 232/2007, de 15 de junho, com 

as alterações do DL n.º 58/2011, de 4 de maio, que estabelece o regime jurídico a que 

fica sujeita a avaliação ambiental de planos e programas (RJAAPP). 

2.0 Tramitação do Processo 

 

    Na sistematização que se apresenta seguidamente, consideraram-se as principais etapas e passos 

da tramitação dos processos de Elaboração e Aprovação de Planos de Urbanização e dos Planos de 

Pormenor. 

 A numeração adaptada referência cada etapa e passo ao       fluxograma que se apresenta no 

ponto 4 desta Norma. 



 

 

 

ENQUADRAMENTO 
LEGAL 

ETAPAS E PASSOS DA TRAMITAÇÃO 

RJIGT 

RJAAPP 

1. Trabalhos preparatórios 

1.1. A Câmara Municipal (Serviços Técnicos) elabora a Informação 
técnica justificando a necessidade de elaboração do Plano. 

1.2. A Câmara Municipal pondera e fundamenta a qualificação 

do Plano para efeitos de Avaliação Ambiental (RJIGT, Art.º 
78.º, n.º 2 e RJAAPP, Art.º 3º nº 1 e n.º 2). 

1.3. A Câmara Municipal pode consultar as entidades com 
responsabilidades ambientais específicas (ERAE) para 

 

 emitirem parecer sobre a sujeição a Avaliação Ambiental 

(RJAAPP, Art.º 3º nº3; RJIGT, Art. 78.º n.º3). 
1.4. Se a Câmara Municipal consulta as ERAE, estas emitem 
parecer sobre a qualificação do Plano para efeitos de 

Avaliação Ambiental, no prazo de 20 dias, devendo esse 

parecer, nos casos em que se justifique, conter também a 
pronuncia sobre o âmbito da avaliação ambiental e o 

alcance da informação a incluir no Relatório Ambiental, 

nos termos do art.º 5.º do RJAAPP (RJIGT, Art.º78.º, nºs 3 e 4 e 

RJAAPP, Art.º 5.º). 



 

 

RJIGT 

RJAAPP 

2. Deliberação de elaboração do Plano e de qualificação 

para efeitos de avaliação ambiental 

2.1. A Câmara Municipal (CM) delibera a elaboração do Plano 

de Urbanização (PU) ou do Plano de Pormenor (PP) (RJIGT, 

Artº 76.º, nº 1) e fundamenta a sua qualificação para efeitos 

de Avaliação Ambiental. 
Notas: 

1. São obrigatoriamente públicas, todas as reuniões da CM e da 

AM que respeitem à elaboração ou aprovação de qualquer 

categoria de instrumento de gestão territorial (RJIGT, Art.º 

89.º, nº 7); 
2. A Câmara Municipal poderá comunicar à CCDRC o teor da 

Deliberação. 

3. A Deliberação estabelece: 
- A definição da oportunidade e dos termos de referência da elaboração 

do Plano (RJIGT, Art.º 76.º, nº 3); 

- Os objetivos a prosseguir com (RJIGT, Art.º 6.º, nº 3, a); 
- O prazo de elaboração (RJIGT, Art.º 76.º, nº 1). O não 

cumprimento do prazo de elaboração determina a 
caducidade do procedimento, salvo se esse prazo tiver 

sido prorrogado; 

- O prazo do período de participação pública (não inferior a 
15 dias), sendo este destinado à formulação de 

sugestões e à apresentação de informações sobre 

quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do processo de elaboração do Plano (RJIGT, Art.º 

76.º, nº 1 e Art.º 88.º, nº 2); 

- A necessidade de se proceder à Avaliação Ambiental 

Estratégica – AAE (RJAAE e RJIGT, Art.º 78.º, nº 2); 
- Quando incida sobre uma área determinada do território 

municipal, deve ser junta planta de localização com 

identificação da área objecto da intervenção. 

4. Os planos de urbanização e os planos de pormenor só são 
objecto de avaliação ambiental no caso de se determinar que 

são susceptíveis de ter efeitos significativos no ambiente ou 

nos casos em que constituam o enquadramento para a 
aprovação de projetos sujeitos a avaliação de impacto 

ambiental ou a avaliação de incidências ambientais (RJIGT, 

Art.º. 78.º, nº 1). 

5. Para esse efeito, a Câmara Municipal pode decidir pela 
qualificação ou não qualificação do Plano para efeitos de 

Avaliação Ambiental, de acordo com os critérios constantes 

no anexo II ao RJAAPP (RJAAPP, artº 3º nº 5), podendo para 

tal solicitar parecer às Entidades às quais, em virtude das 

 

 

 



 

 

 Art.º 86, nº3), as entidades às quais, em virtude das suas 
responsabilidades ambientais específicas, possam interessar os 

efeitos ambientais resultantes da aplicação do Plano (RJIGT, 

Art.º. 86.º, n.º 3) e a Câmara Municipal, como convidada, 

enquanto entidade responsável pela alteração do PDM. 
3.4. A CCDRC remete, no prazo de 10 dias, a documentação 

recebida às ERIP e às entidades com responsabilidades 

ambientais específicas (ERAE), convocando-as para uma 
conferência procedimental (CP) (RJIGT, Art.º 86.º, nº3 e n.º 4). 

3.5. As ERIP e as ERAE reúnem-se em Conferência 
Procedimental, coordenada por representante da CCDRC, no prazo de 

20 dias a contar da data de expedição da 

documentação (RJIGT, Art.º 86.º, nº3 e n.º 4). 
3.6. A CCDRC elabora a ata da Conferência Procedimental 

onde são vertidos os pareceres e as posições 

manifestadas pelos representantes dos serviços e 

entidades da administração direta ou indireta do Estado 
na CP (RJIGT, Art.º 86.º, nº3). 

3.7. A CCDRC disponibiliza a ata na plataforma colaborativa de 

gestão territorial. 

3.8. A CCDRC profere, no prazo de 15 dias, o competente 

parecer final, o qual traduz uma decisão global definitiva e 
vinculativa para toda a Administração Pública (RJIGT, Art.º 

85.º, n.º 1 e n.º 2). 

Notas: 
1. O parecer final é acompanhado pela ata da CP, com as 

posições finais das entidades representadas e deve 

pronunciar-se sobre o s seguintes aspetos (RJIGT, Art.º 85.º, 2): 
4 Cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis; 

5 Conformidade ou compatibilidade da proposta de alteração 

do PDM com os programas territoriais existentes. 
6 Para efeitos de avaliação ambiental, o parecer final integra a 

análise sobre o relatório ambiental (RJIGT, art 85.º, 4). 

7 No caso de o Plano prever a reclassificação de solo rústico 

para solo urbano, e propor exclusão de áreas da RAN e/ou 
REN, a DRAPC e a CCDRC pronunciam-se, 

respectivamente, sobre essas propostas de desafetação 

no âmbito da Conferência Procedimental. 
No caso da REN, a CCDRC remete o processo para a 

CNREN para Parecer, após a Conferência Procedimental. 

8 Considera-se que um Serviço ou Entidade nada tem a opor à 
proposta de Plano desde que não manifeste, 

fundamentadamente, a sua discordância com as soluções 

propostas, ou, apesar de regularmente convocado, não 

compareça na reunião, nem o serviço ou entidade que 
representa manifeste a sua posição até à data da reunião 

(RJIGT, Artº 84.º, n.º 3). 
8.4. A CCDRC disponibiliza o parecer final à CM, às ERIP e às 

ERAE. 
9 Concertação (facultativa) 
9.4. A CM promove, nos 20 dias subsequentes à emissão do 

parecer final, a realização de uma reunião de concertação 
com as entidades que na conferência procedimental 

9.5. tenham discordado expressa e fundamentadamente da 
10 Concertação (facultativa) 



 

 

10.4. A CM promove, nos 20 dias subsequentes à emissão do 

parecer final, a realização de uma reunião de concertação 

com as entidades que na conferência procedimental 
10.5. tenham discordado expressa e fundamentadamente da 

Proposta de revisão do Plano (RJIGT, Art.º.87º, n.º1). 

Nota: 
10.6. No caso de não ser alcançado consenso, a C.M. elabora a 

versão da proposta de Plano a submeter a discussão pública, 
optando pelas soluções que considere mais adequadas 
5. Discussão Pública 
5.1. A CM procede à abertura de um período de discussão 

pública através de Aviso a publicar no Diário da República 
(II Série) e a divulgar através da comunicação social, da 

plataforma colaborativa de gestão territorial e do sítio da 

Internet do município (RJIGT, Art.º 89º, n.º1). 

Notas: 
1. O período de discussão pública deve ser anunciado com 

antecedência mínima de 5 dias e não pode ser inferior a 20 

dias [(RJIGT, Art.º. 89º, n.º2, Art.º. 191º, n.º4, alínea a)]. 

2. No Aviso devem constar as seguintes indicações: 
- O período de discussão pública; 

- As eventuais sessões públicas a que haja lugar; 
- Os locais onde podem ser consultados a proposta de plano, 
o Relatório Ambiental (sendo caso), o parecer final, a ata da 

conferência procedimental, os demais pareceres emitidos e 

os resultados da concertação; 

- A forma como os interessados podem apresentar as suas 
reclamações, observações ou sugestões (RJIGT, Artº 89º.1). 

5.2. A CM pondera as reclamações, observações, sugestões e 

pedidos de esclarecimento apresentados, responde por escrito 

e diretamente aos interessados nos casos previstos 
no n.º 3 do artº 89º do RJIGT, e divulga os resultados da 

discussão pública, designadamente através da comunicação 

social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da 
sua página na Internet (RJIGT, Art.º. 89.º, n.º 3, 4, 5 e 6). 

Notas: 

A Câmara Municipal fica obrigada a resposta fundamentada 
perante aqueles que invoquem (RJIGT, Art.º. 89.º, n.º3): 

a. A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos 

territoriais e com projetos que devem ser ponderados em fase de 

elaboração; 

b. A desconformidade com disposições legais e regulamentares 

aplicáveis; 
10.7. A lesão de direitos subjetivos 

8. Publicação e depósito do Plano 
8.1. A Câmara Municipal, no prazo máximo de 30 dias, 

contados a partir da data da aprovação pela AM, procede à 

submissão, através da “plataforma de submissão 
automática”, dos elementos instrutórios destinados à publicação 

da aprovação do plano no DR (II Série) e ao seu depósito na 

DGT (RJIGT, Art.º. 92º, nº 2, b) ou c) e 191, nº 4, alínea f), 
conjugado com o Art.º 190.º, 2, b), Art.º 191.º, n.º 8 e Art.º 6.º, 

n.º 2, da Portaria n.º 245/2011, de 22 de junho). 

Notas: 
1. A deliberação da AM é publicada com o regulamento do plano, a 

planta de zonamento ou de implantação e a planta de 



 

 

condicionantes [(RJIGT, Art.º 191º, n.º 4, al. f)]. 

2. A publicação das plantas e demais peças gráficas é efetuada 

mediante ligação automática do local da publicação dos atos a 

que se referem no sítio na Internet do Diário da República ao local 
da sua publicação no SNIT (RJIGT, Art.º. 191.º, 6). 

3. Além dos elementos instrutórios previstos no art. 191.º e 194.º 

do RJIGT, a “plataforma de submissão automática” permite o 
envio de outros elementos que a CM pretenda publicar ou 

depositar (Art.º 7.º, n.º 2.º da Portaria n.º 245/2011, de 22 de 

junho). 
8.2. Após a sua publicação no DR, a CM envia às ERAE uma 

declaração ambiental (sendo caso) contendo os elementos 

indicados no Artº 10º, nº 1 do Decreto-Lei nº 232/2007, com as 

alterações do Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de Maio e divulga-a 
através da sua página da Internet (RJIGT, Art.º 195.º, nºs 1 e 2). 

8.3. A C.M. remete à Direção Geral do Território (DGT) os 

seguintes elementos instrutórios para depósito: - Uma coleção 
completa das peças escritas e gráficas 

alteradas; 
- Cópia autenticada da deliberação da assembleia 
municipal que aprova o PU ou o PP; 

- O respetivo relatório ambiental (sendo caso); 
- A ata da conferência procedimental e os pareceres 

emitidos, quando a eles houver lugar; 

- O relatório de ponderação dos resultados da discussão 
pública. 

A C.M. remete à CCDRC: 

- Um Exemplar em suporte digital, dos elementos do Plano: 

- Peças escritas em formato pdf; 
- Plantas de zonamento, ou de implantação, e de 
Condicionantes em formato vetorial [shapefile (shp)] e 

georreferenciadas; 

- Peças desenhadas (inclusive Plantas de zonamento, 

ou de implantação, e de Condicionantes) em formato 

tif/jpg e georreferenciadas; 
- Dois Exemplares em suporte analógico, das Plantas de 

Ordenamento e de Condicionantes. 

8.4. A CCDRC recebe e arquiva os elementos do PU ou do PP. 
8.5. A DGT procede ao depósito do Plano (RJIGT, Artº.193.º, 

conjugado com o Artº. 12.º, n.º 2 b da Portaria n.º 245/2011, de 

22 de junho), ao arquivo eletrónico dos elementos 
instrutórios do procedimento (Art.º 12.º, n.º 2, c, da Portaria n.º 
245/2011, de 22 de junho) e disponibiliza as alterações 

para consulta no SNIT (RJIGT, Art.º 193.º, n.º 3, conjugado com o 

Art.º 12.º, n.º 2, d) da Portaria n.º 245/2011, de 22 de junho). 

8.6. A CM divulga o Plano na sua página da Internet e no boletim 
municipal, caso exista (RJIGT, Art.º 192.º, n.º 2). 

Nota: 
Também a Declaração Ambiental (sendo caso) é divulgada na 

página da Internet da CM (RJIGT, Art.º 195.º, 2). 

8.7. A CM disponibiliza o Plano no sítio electrónico do 

município, com carácter de permanência e na versão actualizada 
(RJIGT, Art.º 94.º, n.º 1). 
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5.1 Objetivo Geral 

 

.O PLANEJAMENTO URBANO e REGIONAL estuda, desenvolve e 

aplica projetos para ordenar o crescimento das cidades, subúrbios 

e até mesmo regiões rurais. Seu principal objetivo é planejar e 

construir espaços que minimizem problemas decorrentes dos 

processos de urbanização, como poluição e engarrafamentos. Para 

isso, profissionais especializados na área contam com o apoio de 

diversos outros especialistas para criar espaços mais organizados. 

Entre eles destacam-se engenheiros, arquitetos, sociólogos, 

geógrafos, antropólogos, historiadores e administradores e 

advogados 

5.2  Objetivos Específicos 

 

 Desenvolvimento comunitário – atuação ao lado de líderes e ativistas para o 

fortalecimento dos potenciais sociais, econômicos e ambientais de uma região, 

município ou localidade. Tem o objetivo de ampliar a qualidade de vida para 

os habitantes. 

 

 Desenvolvimento econômico – avalia o crescimento de uma região sob ponto 

de vista da distribuição de lucros da produção econômica. Analisa a redução 

da pobreza, elevação de salários, melhoria de condições habitacionais, acesso 

à saúde, educação e lazer, além de meios de transporte de qualidade, segurança 

e ambientes com baixos níveis de poluição. 

 

 Design urbano – cria inovações e planejamentos arquitetônicos para cidades 

com objetivo de deixar o ambiente urbano mais agradável e funcional. 

 

 Planejamento Urbano Sustentável – realiza estudos e projeta soluções 

sustentáveis para cidades. Privilegia a mobilidade e o meio ambiente, 

reduzindo a poluição e reaproveitando espaços verdes. 

 

 Preservação histórica urbana – ramo da arquitetura e planejamento urbano que 



 

 

conserva o patrimônio anteriormente construído. 

 

 Organização de Sistemas de Transportes – avalia e projeta sistemas para 

aperfeiçoar os meios de transportes nas cidades. Além de trens, estradas e 

metrôs, considera ainda o planejamento de calçadas e ciclovias integradas. 

 

6.0METODOLOGIA 
 

Trata-se de traduzir o plano em termos dos recursos existentes e capazes de serem 

gerados pelo desenvolvimento das próprias atividades contempladas pelo plano. 

Aqui é o momento de formularem-se os critérios de prioridade para escolha e 

escalonamento das medidas, obras e investimentos recomendados pelo plano. 

 

7.0CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente relatório desenvolvido focaliza a produção da cidade a partir da 

implantação, ocupação e regularização de terrenos. Tais estes com o intuito de 

desenvolver a cidade de forma justa e regular, deixando assim com uma estrutura 

com um bom planejamento urbano e uma requalificação urbanística. Desse modo, 

a cidade passará a ter uma arquitetura mais adequada e de bom uso da comunidade. 

 

8.0LOCAL 

 
Area Urbana do município de Santa Luz- PI. 
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Nome: Geovanne Santos de Lima 

Formação: Engenheiro Civil 



 

 

 

CREA:1919880569 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Geovanne Santos de Lima Engenheiro 

Civil CREA:1919880569 



1
4 

 

 

 
1.0 APRESENTAÇÃO 
 

Em Santa Luz, a requalificação urbana tem sido uma pauta importante nos 

últimos anos. A cidade tem investido em diferentes projetos paramelhorar a 

infraestrutura e a aparência das ruas e praças, além de promover o 

desenvolvimento socioeconômico. 

A requalificação urbana é um processo que tem como objetivo melhorar a 

qualidade de vida das pessoas que vivem em determinada área. Isso pode ser 

feito de diversas maneiras, como a revitalização de praças e parques, a 

construção de ciclovias e calçadas mais acessíveis, a instalação de iluminação 

pública eficiente e a criação de espaços de convivência. 

Outra iniciativa importante é a construção de ciclovias e calçadas mais 

acessíveis, o que incentiva a prática de atividades físicas e o uso de meios de 

transporte alternativos. Além disso, a cidade tem investido em projetos para 

melhorar a iluminação pública, o que aumenta a sensação de segurança nas 

ruas. 

A requalificação urbana em Santa Luz tem trazido benefícios significativos para 

a cidade e seus moradores. Além de melhorar a qualidade de vida, esses projetos 

ajudam a atrair investimentos e fomentar o desenvolvimento  econômico. 

   
2.0 METODOLOGIA 
 
O Termo de Referência, que foi a primeira etapa de execução deste Plano de 

Requalificação, estabelece seis direções de pesquisa e proposição definidos nos seguintes 

subprojetos: 

- Subprojeto de ordenamento da infraestrutura e equipamentos urbanos; 

- Subprojeto de ordenamento do uso do solo e ocupação do território; 

- Subprojeto de circulação interna e acessos; 

- Subprojeto de definição de áreas de especial interesse; 

 
 
 

- Subprojeto de requalificação da cênica urbana; 

- Subprojeto de sistema de controle e gestão do espaço público. 

A partir do Termo de Referência para a abordagem dos seis aspectos citados, 
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estabeleceu-se uma metodologia de trabalho que previu as seguintes etapas na 

elaboração do Plano: 

-Levantamento e análise técnicos 

-Leitura Comunitária 

-Diagnóstico 

-Desenvolvimento propositivo de diretrizes, projetos de desenho urbano e projetos de lei 

pertinentes. 

-Divulgação 

A presente etapa de execução do Plano trata do desenvolvimento propositivo de 

diretrizes, projetos de desenho urbano e projetos de lei pertinentes. A equipe 

técnica da secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desenvolveu as proposições em 

grupos de trabalho criados por subprojeto, sendo que todos eles foram avaliados também 

pela equipe técnica de engenharia, instância que está a definir as diretrizes urbanísticas e 

as normas edilícias em elaboração para o Plano Diretor de Santa Luz, assim como grupos 

de trabalho específicos, resultando em trabalho que está sendo desenvolvido de forma 

paralela e complementar. Desta forma, a equipe técnica elaborou as propostas para o 

subprojeto definição de áreas de especial interesse em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Agricultura  e Meio Ambiente para o subprojeto de circulação interna e 

acessos em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras. Nesses dois aspectos há 

proposições específicas. No entanto, é importante salientar que existem vários aspectos 

pertinentes aos demais subprojetos que se encontram pontuados em cada área de especial 

interesse, que são objeto de cuidados específicos em sua área de abrangência que detalham 

aspectos de infraestrutura e ordenamento do solo na sua circunscrição, ficando somente 

diretrizes gerais e projetos temáticos específicos a serem tratados fora delas. Para 

amenizar essa aparente duplicação, ordenamos as proposições em premissas que 

embasam todos os subprojetos, que por sua vez partem da intenção conceitual de definir 

a cidade de Santa Luz como: 

 



1
6 

 

 

     

 

PREMISSAS PARA A REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA CENTRAL: 

Os conceitos atuais de Patrimônio reconhecem a “cidade” como elemento histórico e 

turístico capaz de resguardar a memória coletiva e resgatar a identidade cultural de uma 

sociedade, entendendo-se necessária à integração da preservação com o planejamento 

como forma de garantir a manutenção das características específicas de cada cidade, as 

quais lhe conferem identidade peculiar. 

Foi a partir desta premissa básica que foram desenvolvidos os estudos no centro da 

cidade, tendo como base conceitual algumas considerações descritas a seguir: 

• Dignificar o patrimônio construído, conferindo-lhe maior visibilidade, 

através de ações de preservação e valorização dos edifícios, conjuntos e recintos; 

 Estimular a qualificação de fachadas e edifícios; Reforçar a importância das principais 

áreas sociais e culturais, conferindo prioridade aos espaços públicos – interiores e 

exteriores, funcionais e não funcionais, que são espaços de identificação e convívio; 

 Revitalizar áreas degradadas através de intervenções paisagísticas e urbanísticas; 

o Reforçar o caráter dos eixos de ligação mais significativos da área, através da criação de 

percursos temáticos diversos; 

o Incrementar o comércio de rua existente e incentivar a sua expansão; 
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 Incluir pavimentação adequada nos passeios e acessibilidade universal; 

 Melhorar as condições de conforto e segurança do pedestre; 

 Modernizar a infraestrutura 

4.1 SUBPROJETO DE ORDENAMENTO DA INFRAESTRUTURA E 

EQUIPAMENTOS URBANOS 

Tendo como intenção central a valorização e a preservação do patrimônio 

histórico e cultural presentes na área central da cidade, fazem- se necessárias 

diversas obras de infraestrutura. Entre estas estão a necessidade de aterramento de 

todas as redes aéreas para conferir visibilidade às edificações inventariadas e aos 

recintos e cenárias urbanos, além da reconstrução de esgotos cloacal e pluvial em 

alguns locais específicos. Cabe dizer que os projetos listados a seguir não são 

exclusivamente de infraestrutura, mas têm maior ênfase nela, sendo contemplados 

também outros pontos como o incremento da cênica urbana, nos equipamentos e 

mobiliário, entre outros: 

- Substituição de rede de água antiga; 

- Construções de praças modernas; 

- Construção de espaços voltado para prática de esportes; 

- Interligações de futuras galerias; 

- Intervenção de uso de rede de Wi-Fi gratuito com apoio estadual; 

- Drenagem urbana; 

Entre outros projetos de grande importância socioeconômica. 

4.2 SUBPROJETO DE ORDENAMENTO DO USO DO SOLO E 

OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO 

Com o objetivo de preservar a diversidade de atividades que ocorre na área 

central, evitando apenas as atividades realmente prejudiciais à sua dinâmica 

e de preservar o patrimônio construído propõe-se: 

• Incentivo a atividades que congreguem pessoas como feiras livres, feiras de 

artesanato, eventos ao ar livre; 



 

 

 

2. PROPOSTAS DE REQUALIFICAÇÃO POR SUBPROJETO 

 

 Incentivo à habitação para preservação da vitalidade e segurança em todas as 

horas do dia, através do controle dos níveis de poluição do ar, gerados pela 

emissão de poluentes dos gases de escapamento de veículos e dos níveis de 

poluição sonora, gerado pelos ruídos de algumas indústrias, carros de 

propaganda sonora entre outros; 

 Desincentivo à atividades que causem impacto ou interferência no trânsito, por 

irem contra a aspiração de “tranquilização” do núcleo central, onde o pedestre, 

o ciclista e o micro-ônibus devem ser priorizados sobre o veículo particular. 

 Dotação de equipamentos e mobiliário urbano em diversos pontos, criando 

novos espaços públicos de diversas escalas. 

 Proibição de avanços sobre o alinhamento predial, como: sacadas, marquises, 

balanços, etc. Sugere-se, para a proteção, do uso de estruturas mais leves, 

como toldos retráteis ou estruturas mais leves, em metal, policarbonatos, vidro. 

 Em edificações com altura superior a 3 pavimentos poderá ser exigido recuo 

lateral para evitar empenas cegas e áreas de sombreamentos indesejáveis, este 

deverá ser Polígono dos Limites do Plano de Requalificação da Área Central 

de no mínimo 2,00m em ambos os lados e a partir do segundo pavimento. 



https://v3.camscanner.com/user/download
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